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	Data solicitação:

	Data de emissão:

	Contrato (sim/não):                      (se sim, encaminhar uma cópia para juridico@cooperativadeteatro.com.br) 

	Nome da empresa (Tomador):

	Pessoa de contato:


	End.

	

	CNPJ:

	IE:

	C.C.M:

	Fone:

	E-mail p/ NF-e.


	Nome do cooperado / grupo:

	Solicitado por:                                                Tel:                                   e-mail:


	Descrição da prestação de serviços: (caso seja espetáculo incluir o titulo)

	

	

	


	Quantidade de apresentações e valor unitário:

	Data da Realização:

	Local:

	Horário:

	Valor total:

	Vencimento:


	Forma de envio da Carta: (motoboy/sedex ou retira)

	A/C:

	End:


	Cachê:

	Produção:

	Direito de Imagem/ voz / autorais:


	Ficha Técnica:

	

	

	


	Obs. As notas fiscais eletrônicas são enviadas automaticamente para o e-mail do tomador de serviços conforme o seu cadastro junto à Prefeitura. 
a) O ISS é o imposto municipal incidente sobre a emissão de notas fiscais eletronicas da CPT. Sendo assim toda NF-e emitida terá o custo de ISS para o cooperado/grupo solicitante que deve ser pago até o dia 10 do mes subsequente ao mes da emissão. Para que o cancelamento seja possivel é necessario ser efetuado com antecedencia ao dia 10. Dúvidas -> 2114-4723

 

b) DESPESAS/CUSTOS COM PRODUÇÃO sempre devem ter pertinencia e relação ao serviço prestado e devem ser apresentadas após a realização do trabalho.  Cooperados/Grupos com pendências na Prestação de Contas terão restrições de repasses. 
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